
Cachoeiro de Itapemirim/ES, 06 de maio de 2021.

OF/CM/Nº 128/2021.

Exmº. Sr.
NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JÚNIOR
Secretário Estadual de Saúde
Vitória-ES

Senhor Secretário,

Encaminhamos  a  Vossa.  Exª.  para  as  providências 
cabíveis,  o Requerimento  de  Moção  de  Repúdio de  Nº 
006/2021, de iniciativa do Edil Júnior Corrêa, aprovado no 
Plenário deste Legislativo Municipal, na Sessão Ordinária 
do dia 14 de abril de 2021.

Solicitamos as providências cabíveis de Vossa Sª. para o 
cumprimento da legislação em vigor.

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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